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PORTARIA Nº 12/2026,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE MAPEAMENTO DO MERCADO 
DE  DESCOMISSIONAMENTO,  APRESENTADO  PELA  FUNDAÇÃO  GETULIO 
VARGAS – FGV, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas no art. 6º, II, e VIII da Lei 6.661/2009. E,

Considerando o Contrato nº 009/2025, celebrado em 12 de agosto de 2025, entre a Agência Reguladora do 
Estado de Sergipe – AGRESE e a Fundação Getúlio Vargas – FGV, tendo como objeto a contratação de consultoria 
técnica especializada para estudo de aproveitamento de recursos  humanos e técnicos locais  no processo de 
descomissionamento de plataformas no litoral  sergipano,  construído sob a coordenação da AGRESE,  no qual 
conste os potenciais a serem explorados e possíveis entraves a serem removidos pelo poder executivo por meio 
de suas secretarias;

Considerando o encaminhamento pela Fundação Getúlio Vargas, através de expediente datado de 16 de janeiro 
de 2026, do Produto 6 – Relatório de Mapeamento do Mercado de Descomissionamento, que ensejou a abertura 
do Processo Administrativo n° 94/2026;

Considerando o Relato Técnico 03/2026 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE, que tratou do Produto 
6 – Relatório de Mapeamento do Mercado de Descomissionamento, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 
2026.

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado o Produto 6 – Relatório de Mapeamento do Mercado de Descomissionamento, apresentado 
pela Fundação Getulio  Vargas  – FGV,  que tem por objetivo a realização de diagnóstico técnico e  estudo de 
mercado, com base em levantamentos quantitativos e qualitativos do setor de descomissionamento offshore, por 
meio da metodologia “As-Is”.

Parágrafo  único.  Visando assegurar  a  transparência  administrativa  e  o  atendimento  ao  interesse  público,  a 
divulgação relacionada Produto 6 – Relatório de Mapeamento do Mercado de Descomissionamento, limitar-se-á 
exclusivamente aos resultados finais e consolidados decorrentes de sua execução, resguardando-se o sigilo de 
informações de natureza técnica, operacional ou estratégica, ou que, de qualquer forma, possam comprometer a 
integridade das atividades desenvolvidas. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 26 de fevereiro de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: FRDP-OAOB-UEYD-5WFS Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: FRDP-OAOB-UEYD-5WFS

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/02/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
26/02/2026 12:26:54
(Docflow)




Página:1 de 1

Extrato da PORTARIA Nº 12/2026, de 26/02/2026, que dispõe sobre a aprovação do o Produto 6 – Relatório de 
Mapeamento  do  Mercado  de  Descomissionamento  de  plataformas  no  litoral  sergipano,  apresentado  pela 
Fundação Getulio Vargas – FGV, e dá providências correlatas.  Proc. n° 94/2026. AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Vigência: Com  a  publicação  deste  Extrato  no  D.O.E.,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 26 de fevereiro de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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